
 
 

 

 

PARECER TÉCNICO 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260113CE00002 

LICITAÇÃO Nº. 00002/2026 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA LOCALIZADA NO DISTRITO DE CACHOEIRA ZONA 

RURAL MUNICPIO DE VIEIRÓPOLIS. 

EMPRESA : IMPACTO CONSTRUCOES CONSULTORIA PROJETOS | CNPJ : 29.340.983/0001-97 

 
 

 
I – DO OBJETO 

 

O presente parecer técnico tem por finalidade analisar a documentação apresentada pela empresa acima 

citada no âmbito do Processo Licitatório nº00002/2026 , cujo objeto é a construção de passagem 

molhada localizada no distrito de Cachoeira, zona rural de Vieirópolis/PB, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos. 

 

 
II – DA ANÁLISE TÉCNICA 

 
Após análise minuciosa dos documentos de habilitação e da proposta técnica apresentados, verificou-se 

que a empresa atendeu integralmente às exigências estabelecidas no edital, apresentando: 

 

 
- Documentação jurídica e fiscal devidamente regular; 

 
- Atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto licitado; 

 
- Cronograma físico-financeiro coerente com as etapas e prazos previstos; 

 
- Comprovação de responsável técnico habilitado e registrado no respectivo conselho de classe 

(CREA/CAU); 

- Declarações e demais documentos comprobatórios exigidos nos itens do edital. 



Dessa forma, constata-se que a empresa demonstra plenas condições legais, técnicas e operacionais 

para a execução da obra, em conformidade com as normas aplicáveis e os requisitos estabelecidos pela 

Administração Pública. 

 

 
III – DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina-se favoravelmente pela validação da proposta apresentada pela empresa 

IMPACTO CONSTRUCOES CONSULTORIA PROJETOS , considerando que esta atende a todas as 

exigências previstas no Edital de Licitação nº00002/2026 , bem como apresenta condições técnicas e 

legais adequadas à execução da construção de passagem molhada localizada no distrito de 

Cachoeira, zona rural de Vieirópolis/PB 

 
IV – DO ENCAMINHAMENTO 

 
Recomenda-se, portanto, a homologação da proposta e a consequente habilitação da empresa para as 

etapas subsequentes do processo licitatório. 

 
 
 

 
Vieirópolis/PB, 03 MARÇO de 2026. 

 
 
 
 

 

Francisco Victor de Abrantes Cavalcante | Engenheiro Civil  | CREA : 1622213629 
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